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Autoriza a abertura do crédito suple­
mentar e dá outras providências. 

SR. CELSO AUGUS~O BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de sua.a atribl119Õee legais, 

ll'am saber que a Oâmara Munioipal aprovou e eu. sanciono­
• promulgo a seguinte Leia 

Artigo 1e. - Pioa o Poder Exeoutivo 1111torizado a abrir­
na Contadoria Municipal, um or,dito de Ont6o.ooo.ooo,oo (sessenta mi -
lbõea de cru.11eircs), 1111plementar a seguinte dcta9ãc or9amentár1a1 

2 - Exeou.tivo 
2 - 7 - Saneamento 
13.76 - Saneamento 

13.76.448 - Saneamento 8eral 
13. 76.448.121 - Oonst_ru.9ão de rede de ásua e esgoto 

4110 - Obras e Instala9õea •••••••••• CRS6o.ooo.ooo,oo 
Artigo 2a. - O valor do presente or&dito será coberto -

oom o excesso de arrecadação a se verifioar no corrente exercício. 
Artigo 3e. - Eeta Lei entrará em vigor na data de sua -

Jilllblio&.9ão, revogadas as diapoei9ões em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 08 dias do mês de o~ 

tubro do ano de 1.992. //1]/ / /_.,,,("' /( 
~--'-'~~GUSTO BIROLLI 
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